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• ""' REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 

REFEITURA MUNICIPAL DE AFUA 

~1/91, de 05 de AgÔsto de 1.991 

.&!..tera dispositivo da Lei n2067/91, de 04 de 
Abril de 1.991, que dispõe sobre o plano de 
Ca.irgos e Salários e quadro de Pessoal, da / 
Prefeitura Municipal de .Af'uá, e dá outras / 
providências. 

O Prefeito Municipal de Afuá, faço saber que a Câmara M!!; 
.nicipal aprova e eu Sanciono a seguinte Lei. 

~t. 12- Os artigos 14 e 15 da Lei do Plano de Cargos e 
Salários e Quadro de Pessoal, passam a vigorar com as segui..~tes re­
dac;°ãm: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 14- O quadro de Cargos em Comissão, visa ao atendi­
mento de encargos de Direção e Assessoramento e de Direção do ensi­
no escolar. 

Grupo: Direção e Assessoramento 

C9digo: PMA- DAS- 080 

CATEGORIA FUNCIONAL 

Secret'1-io ~unicipal , 
Representante do MunicÍpiq 
Assessoría Técnica 
Chefe de Gabinete 
.Agente Distrital 
Diretor de Escola •· 

QUANT/CARGO 

05 
02 
01 
02 
04 
05 

CÓDIGO 

l'MA - DAS - 080-3 
J?lJ.A - DAS - 080-2 
FlIA - DAS - 080-2 
P!iiA - DAS - 080-2 
PMA - DAS - 080-2 
Pil!A - DAS - 080-2 
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Art. 15- Os cargos de Direção e Assessoramento, serão 
providos mediante Decreto do Executivo, pelo critério de livre es-­
colha, devendo recair em pessoas que satisfaçam os requesitos lega- 0 
is e regulamentares, e possuam quaJ.ificação e esperiência necessári 
as ao eficiente desempenho das tarefas cometidas aos respectivo5ca.!: 
gos. 

Parágrafo dnico: 
Os Cargos de Diretor de Escola, serão providos mediante 

Decreto do Executivo, pelo critério de eleição, conforme determina 
o artigo nº211 da Lei Orgâhica do Município de Afuá 

. ~o 
Art • ..=-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã~ 

revogada as disposições em contrário. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUA 

~abinete do Prefeito Munic i pal de .A'fuá~ em 05 de Agosto 
de 1. 991. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUA 

A N E X O I I 

CARGO :EX COMISSÃO 

CAT'.E30RIA FUNCIONAL CÓDIGO VENC.,A:r$ 

Secretário r~unicipal PfM-DAS-080. 3 63.750,00 
Representante do Município PM.A.-DA.S-080.3 31.875,00 
Assessoria Técnica P1M-DAS-08o.3 63.750,00 
Chefe de Gabinete PMA-DAS-080.2 63.750,00 
Agente DistritaJ. PMA-DAS-080. 2 44.625,00 
Diretor de Escola PMA-DAS-080.2 31.875,00 

8~:'IFIC,! 

100 % 
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100 ~ 
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